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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR O REPASSE DE SUBVENÇÃO À LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS DE ENREDO DE NOVA FRIBURGO

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção no valor de R$ 370.757,00 (trezentos e setenta mil, setecentos e cinqüenta e sete reais), para custear despesas com a realização do Carnaval Municipal de 2008, das seguintes Agremiações:

Liga das Agremiações das Escolas de Samba e Blocos de Enredo de Nova Friburgo
     R$ 117.590,00

Grêmio Recreativo Escola de Samba 

Vilage no Samba




     R$   36.167,00

Unidos da Saudade




     R$   36.167,00

Imperatriz de Olaria




     R$   36.167,00

Acadêmicos do Prado




     R$   36.167,00

Alunos do Samba




     R$   36.167,00

Grêmio Recreativo Bloco de Enredo




Unidos do Imperador




     R$   18.083,00




Globo de Ouro





     R$   18.083,00




Raio de Luar





     R$   18.083,00




Bola Branca





     R$   18.083,00

Art. 2° O Poder Executivo poderá parcelar as verbas descritas no artigo anterior, mediante Decreto.
Parágrafo único. O valor integral da subvenção deverá ser repassado à entidade em até, no máximo, quinze dias antes do Carnaval.

Art. 3° O Poder Executivo fixará, através de Decreto, as normas e prazos para que a entidade beneficiada preste contas das verbas recebidas, que ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.




Palácio Barão de Nova Friburgo, ?? de outubro de 2007.

SAUDADE BRAGA

Prefeita

